
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 

 PARA REGISTRO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS 

 
 
 O Prefeito Municipal de Cerro Grande do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
torna público, para conhecimento dos interessados, a retificação do ITEM 15 – DO 
PAGAMENTO e da data do edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 PARA REGISTRO 
DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS, passando estes à seguinte redação: 
 
 
15 – DO PAGAMENTO: 
15.1. Os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO à FORNECEDORA através do 
CARTÃO BANRICARD COMBUSTÍVEL da BANRISUL CARTÕES SA. 

 
15.2. Deverá constar da Nota Fiscal, algumas informações básicas como: 
 a) Razão Social; 
 b) Número da Nota Fiscal; 
 c) Data de emissão; 
 d) Descrição do material e/ou serviço; 
 e) Quantidade. Preço unitário e preço total; 
 f) Não deverá possuir rasuras. 
  
15.3. Não será efetuado qualquer pagamento à FORNECEDORA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
 
 ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL:  
 Fica alterada a data da licitação a qual passa a ser às 09:00 horas, do dia 05 de 
fevereiro do ano de 2020, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cerro Grande 
do Sul, sita à Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, nº 71, centro, neste Município. 
  
 Os demais itens do edital e seus anexos permanecem inalterados e em plena 
vigência. 

 
 Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 7hs  às 13h, 
de segunda à sexta-feira na Prefeitura Municipal de Cerro Grande do Sul, sita à Rua Ernesto 
Ingomar Schmaedecke, nº 71, ou pelo fone (51) 3675 1122. 

 
Cerro Grande do Sul, em 21 de janeiro de 2020. 

 
 
 

SÉRGIO SILVEIRA DA COSTA 
Prefeito Municipal 


